
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 064 da Sessão Ordinária nº 064,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 13 de outubro de 2016.

Às nove horas do dia treze de outubro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes os Conselheiros,  JOSÉ CARLOS

ARAÚJO,  DANIEL  LAVAREDA  e  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES;  ausências  justificadas  dos

Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES, MARA LÚCIA e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do

Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ GEIROS; reuniu-se o

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocado o Conselheiro

Substituto ALEXANDRE CUNHA, para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso

III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Em

sequência,  apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os

processos: Processo nº 870012013-00; Prefeitura Municipal de Xinguara; Prestação de

Contas  –  2013  (Contas  de  Governo)  ;  Responsável:  Osvaldo  de  Oliveira  Assunção  Júnior;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela emissão de parecer prévio recomendando à

Câmara Municipal de Xinguara a aprovação das contas de Governo da Prefeitura Municipal, exercício financeiro

de 2013, de responsabilidade de Osvaldo de Oliveira Assunção Júnior”. Em votação: o Conselheiro José

Carlos Araújo pediu VISTA dos autos.  Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo

para  manifestação. Presidência  do Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo nº 870012013-00;

Prefeitura  Municipal  de  Xinguara;  Prestação  de  Contas  –  2013 (Contas  de  Gestão)  ;

Responsável: Osvaldo de Oliveira Assunção Júnior; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº

33.228,  de  07.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.519). Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  910012008-00;  Prefeitura  Municipal  de

Curionópolis; Prestação de Contas – 2008 (Contas de Governo)  ; Responsáveis: Sebastião

Curió Rodrigues de Moura e Cassiano Bezerra Viana; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no

DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade
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das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual  (Resolução  nº  12.725).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

910012008-00;  Prefeitura  Municipal  de  Curionópolis;  Prestação  de  Contas  –  2008

(Contas de Gestão)  ; Responsáveis: Sebastião Curió Rodrigues de Moura e Cassiano Bezerra Viana;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas  de responsabilidade do Sr.  Sebastião  Curió  Rodrigues  de Moura,  com

recolhimento,  e  aplicação  de  multas;  e  pela  regularidade,  com  ressalvas,  das  contas  de

responsabilidade  do  Sr.  Cassiano  Bezerra  Viana,  com aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  29.520).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 50012009-00; Prefeitura Municipal

de Almeirim; Prestação de Contas – 2009 (Contas de Governo)  ; Responsável: José Botelho

dos Santos; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Antônio José Guimarães; Advogado: João Luis Brasil Batista Rolim de Castro; Contador:

João Gualberto de Oliveira Soares;   Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.726).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos Araújo. Processo nº 50012009-00; Prefeitura Municipal de Almeirim; Prestação de

Contas  –  2009 (Contas  de  Gestão)  ;  Responsável:  José  Botelho  dos  Santos;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antônio José

Guimarães;  Advogado:  João  Luis  Brasil  Batista  Rolim  de  Castro;  Contador:  João  Gualberto  de

Oliveira  Soares;   Publicado  no  DOE  nº  33.228,  de  07.10.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas,  com aplicação de multas,  e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas,  com aplicação de multas,  e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.521). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 410022014-00; Câmara

Municipal de Magalhães Barata; Prestação de Contas – 2014  ; Responsável: Elielson Pinto

Cordovil; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora  Maria Regina Cunha;   Relator:

Conselheiro Cezar Colares;     Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu
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VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas,  com aplicação de multas,  e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.522).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 1170022014-00; Câmara Municipal de Nova Esperança do Piriá; Prestação

de Contas -  2014  ;  Responsável:  Benedito da Costa Araújo Neto;  Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogada/Contadora:  Maria  de  Lourdes  Carvalho  O'Brein;     Publicado no DOE nº  33.228,  de

07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.523). Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº 360022013-00; Câmara Municipal de Itaituba; Prestação de

Contas - 2013  ; Responsável: Wescley Silva Aguiar; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogado/Contador: Antônio dos Santos Amaral  ;   Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.524).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda. Processo nº 20022013-00; Câmara Municipal de Acará; Prestação de Contas -

2013  ;  Responsável:  Valdecy  Cardoso  Carneiro;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Antônio José Guimarães; Contador: Marcio

Eduardo Fayal da Costa;   Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com recolhimento. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.525). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº

862052013-00; Fundo Municipal  de Educação de Viseu;  Prestação de Contas -  2013  ;

Responsável:  Sônia  Maria  Almeida  dos  Santos;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no DOE nº

33.228,  de  07.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas.  A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.526).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 194072011-00; Fundo Municipal de

Educação  e  FUNDEB de  Bujaru;  Prestação  de  Contas  -  2011  ;  Responsável:  Rosiléia  do
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Socorro Guimarães da Silva; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual  (Acórdão nº 29.527).  Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº 862202013-00; FUNDEB de Viseu; Prestação de Contas - 2013  ;

Responsável:  Sônia  Maria  Almeida  dos  Santos;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Daniel  Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.228, de

07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.528).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  13982014-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Abaetetuba; Prestação de Contas - 2014  ;  Responsável:  Maria Lucilene Ribeiro das Chagas;

Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Cezar Colares; Advogado/Contador: Luiz Sérgio Pinheiro Filho;   Publicado no DOE nº 33.228, de

07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multa.  A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de

multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.529).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 914002008-00; Fundo Municipal de

Saúde de Curionópolis; Prestação de Contas - 2008  ; Responsáveis: Sebastião Curió Rodrigues

de Moura e Cassiano Bezerra Viana; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº  33.228,  de

07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas de responsabilidade do Sr. Sebastião Curió

Rodrigues  de  Moura,  com  recolhimento;  e  pela  regularidade,  com  ressalvas,  das  contas  de

responsabilidade  do  Sr.  Cassiano  Bezerra  Viana.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas de responsabilidade do Sr. Sebastião Curió

Rodrigues de Moura, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos

ao Ministério Público Estadual; e pela regularidade, com ressalva, das contas de responsabilidade do

Sr.  Cassiano  Bezerra  Viana  (Acórdão  nº  29.530).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 383992008-00; Fundo Municipal de Saúde de Jacundá; Prestação de Contas

-  2008  ;  Responsável:  Marcelia  Dias  Ruviaro;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no

DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou
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seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.531).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 183282011-00; Fundo Municipal de

Assistência  Social  de  Breves;  Prestação  de  Contas  -  2011  ;  Responsável:  José  Antônio

Azevedo  Leão;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador: Alan Nazareno P. dos Santos;   Publicado

no  DOE  nº  33.228,  de  07.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas

(Acórdão nº 29.532). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 914012008-00;

Fundo Municipal  de  Assistência  Social  de  Curionópolis;  Prestação de Contas  -  2008  ;

Responsáveis:  Sebastião  Curió  Rodrigues  de  Moura  e  Ediana  Holanda  da  Silva;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas de responsabilidade do Sr. Sebastião Curió Rodrigues de Moura; e pela regularidade das

contas de responsabilidade da Sra. Ediana Holanda da Silva. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas de responsabilidade do Sr. Sebastião Curió

Rodrigues de Moura, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos

ao Ministério Público Estadual; e pela regularidade, com ressalvas, das contas de responsabilidade

da Sra. Ediana Holanda da Silva (Acórdão nº 29.533). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo  nº  912152008-00;  Fundo  Social  de  Assistência  Educativa  de  Curionópolis;

Prestação  de  Contas  -  2008  ;  Responsáveis:  Sebastião  Curió  Rodrigues  de  Moura  e  Ediana

Holanda da Silva; Intrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador: Gerziel Nascimento da Silva;   Publicado no

DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas de responsabilidade

do Sr. Sebastião Curió Rodrigues de Moura; e pela regularidade das contas de responsabilidade da

Sra. Ediana Holanda da Silva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas  de responsabilidade do Sr.  Sebastião  Curió  Rodrigues  de Moura,  com

aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual; e pela

regularidade,  com  ressalvas,  das  contas  de  responsabilidade  da  Sra.  Ediana  Holanda  da  Silva

(Acórdão nº 29.534). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 874052014-00;

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xinguara; Prestação de Contas -
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2014  ; Responsável: Maria de Fátima Coutinho de Assunção; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora  Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador:

Délio  Amaral  Viana;   Publicado  no  DOE  nº  33.228,  de  07.10.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 29.535). Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº 1260052010-00; Fundo Municipal de Saúde de Terra Santa;

Prestação  de  Contas  -  2010  ;  Responsável:  Carla  Sanocelia  Cardoso  Barros;  Instrução:

Controladoria Regional de Santarém; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.228,  de 07.10.2016. Retirado de Pauta.

Processo  nº  652162012-00;  FUNDEB  de  Salinópolis;  Prestação  de  Contas  -  2011  ;

Responsável:  Cleudenilce  Nascimento  Santos;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria  Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.228,

de 07.10.2016. Retirado de Pauta.  Processo nº 201605876-00 (201018573-00); Centro

Comunitário São Paulo; Pedido de Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 28.156, de

24.11.15; Responsável: Maria Doraci da Silva Sousa; Instrução:  4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento

parcial  do  Pedido,  com  a  exclusão  das  irregularidades  sanadas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Pedido,  com

alteração da decisão pela regularidade das contas, e exclusão das irregularidades sanadas (Acórdão

nº  29.536).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201305691-00  (110012007-00);  Prefeitura

Municipal de Bagre; Recurso Ordinário   contra a decisão contida na Resolução nº 10.819/2013,

de 19.03.13; Responsável: Telma Maria Moraes de Sena; Instrução:  4ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães; Contador:

Sergio Batista Imbeloni;    Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

conhecimento  e negativa de provimento  do Recurso.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso (Resolução nº

12.727).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201218123-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município de Tucumã; Aposentadoria – 2011   (Portaria nº 014/2015); Interessado: José Arrais

Martins;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos

Araújo;    Publicado no DOE nº 33.228,  de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A
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matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

29.537).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201311901-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município de Redenção do Pará; Aposentadoria – 2013   (Portaria nº 057/2015); Interessado:

Alzinor  Maria  Ferreira  de  Souza;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE nº  33.228,  de  07.10.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 29.538).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201414827-00; Prefeitura Municipal de

Parauapebas; Contratos Temporários  ; Interessados: Karla Yasmin Moura Ferreira, Leandro de

Sousa e Silva e Outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  33.228,  de  07.10.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa

de registro do Ato (Acórdão nº 29.539). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201501021-00;  Prefeitura

Municipal  de  Parauapebas;  Contratos  Temporários  ;  Interessados:  Marcos  Evangelista  dos

Santos,  Adriana  Oliveira  do  Nascimento  e  Outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  29.540).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Processo  nº  201507443-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contratos

Temporários  ; Interessados: Amanda de Vasconcelos Fontenele, Philipe Marques Barreto e Outros;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 33.228, de 07.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato

(Acórdão nº 29.541). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Cezar Colares. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a

presente Sessão, às onze horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 
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Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em treze de outubro de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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